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 DECRETO EXECUTIVO N °°°° 4.162, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Estabelece a estrutura orçamentária da 
despesa. 

 
MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, usando de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica estabelecida, no anexo único, a Estrutura Orçamentária da Despesa do Município de 
Nova Ramada.  

Art. 2º O Plano Plurianual 2022-2025, bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2022 e seguintes, deverão observar a Estrutura de que trata este 
Decreto Executivo.  

Art. 3° Fica revogado o Decreto Executivo n° 4.047, de 29 de junho de 2021. 
Art. 4° Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

 NOVA RAMADA/RS, 12 de novembro de 2021. 
 
 
 

Marcus Jair Bandeira 
 Prefeito  

 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
    Adrieli Raquel da Silva Räder  
Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO ÚNICO 
 DECRETO EXECUTIVO N °°°° 4.162, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras 

 
Código – Denominação 
 
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01 – UNIDADES SUBORDINADAS 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 

02.01 – UNIDADES SUBORDINADAS 
02.02 – FUMDICA – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01 – UNIDADES SUBORDINADAS 
 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.01 – UNIDADES SUBORDINADAS 

 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

05.01 – UNIDADES SUBORDINADAS 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
06.01 – EDUCAÇÃO 
06.02 – FUNDEB-FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 
06.03 – UNIDADES SUBORDINADAS 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

07.01 – UNIDADES SUBORDINADAS 
 07.02 – FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 07.03 – FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 07.04 – FMHIS – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

08.01 – UNIDADES SUBORDINADAS 
 08.02 – FUNDEMA - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

09.01 – UNIDADES SUBORDINADAS 
09.02 – FUMDEC - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 
98 – ENCARGOS GERAIS 
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 98.01 – AÇÕES NÃO INTEGRANTES DO PPA 
 98.98 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
 
 


